
cÀMÂRA I\,UNIcIPAL DEBALSAS
HARMC)NIA F TRABAI, HO

coNl'R^',IO \. 56/202s
PROCESSO l{Dt\t IN lS't'RA1't V() :{. 59/2025
IN E\ rGtBt Lt D.\Dr DE Ltct r{Ç.io N, rzi:ozs

A C.\llAl{À MUNICIP^L DE B^LS^S - N,l r\, pessoa juridica dc dircito público i:rtemo. inscrita
tto CNP.I n" 06.777.130i0001-l l. conr scde na Iltn losc Coelho Noleto, n" 2001t. Bairro Potosi.

Balsas-MA, CEP 65.800-000, nüstc âto rcprescrltada p(.)r s('u Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho
Junior. brasileiro. câsadl). agentc político. portador da ('ódula dc ldentidadc R(i n' 67t100996-l

SSP/M.A. c do CIPF n" 657.477.553-15. doralantc denominada CONTRAT,{NTE. c socicdade dc

advocacia WASHINGTON \'lEGAS SOCIEDÁDE INDMDUAL DE ADVOCACTA. inscrita

no CNP.IiMF ó0.857.1114.001-79. estabelecida na Avenida 02. Lot. Jaracaty, n' -1000 Â.
Ed. IJmpresarial Jaracaty, Sala 1209, Jaracaty, Sâo Luis, NIÂ, CLP 65076-till. doravante designada

CONTITÂTI\DA, nesle ato representada pelo Sr. Washington Ribeiro Viégas Net«r.

blasilciro, casado, naturirl dc Sào LuíslMA. nascido cm )2ll l'1973, rcgulatrncntc

inscrito na Onlcm dos Advogrtlos do Brasil, Consclho Scccional do N'Íarnnhào, sob o n'
9.254, poíador do CPF n" ,192.891.363-91. rcsidenl.' e tlomiciliado na Avcnitla l)outor
Jackson KléJrr Lago. n" 01. Quadra 08, Fdifioio Península Square. Aplo. 100?, Ponta

D'Arcia. Sào Luis MA. CEP 65077-351. rendo cm vista o qne consta no Processo N^'59 1025 e etn

obsenância às disposiçtics da Lci n" 14.13i/2021, rcsolrcm celebtar o prcse'nte'letmo de Cr:ntrato.

mediantc as cláusulas e condiçõcs: seguir cnunciadas.

CLAUSULA PRIMEIR.\ _ OBJETo

l.l O presente ilstrumento tem por obieto contÍatação de escritr')rio juridico para prestação de

sen'iços técnicos especializados de rlatuÍezâ predominantenrente intelectual de assessoria e

consultoria juridica especializada em Licitações e (irntratos Àdministrativos. para a Câmara

Municipal de Balsas-MA. dc acordo com as especilicações e condições tictlnidas no Tenno dc

ReÊ-rência e eu'r conformidade com a proposta dc pÍeço aprcsentada pela CONTR^T^DA.

CL-{T]STII,.{ SECUNDA - DO PREÇO (Art. 92, V)
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CÂMARÂ' MUNIcIPAL- DÍ:BALSAS
HÀRMONIA F TRARÂl..HÕ

2.1 O valor do

plescntc Contrâto
edeRS
240_000.00
(duzentos e

quarenta mil
reais), el.n

conÍirmridade

com â proposla

aprÊsentádâ pela

CONTRATÀDA,
conforme quadlo

abaixo:Item

Descrição L'nidade Quân(. R$ t,nit. RS Total

1

ContrataÇâo de

escritório juríd'ict.r

pârâ prcstâçào de

sen-iços técnicos

cspecializados de

naturezâ

predom:inantemente

intelectuàl de

assessoria e

consultoria jr.uídica

espccializada cnr

Licitaçôes e

Coltralos
Arlminislrativos,
pala Câmara

Municipal de llalsas-
M.A.

lr.lês t2
RS

20_000,00

n$
240.000.00

l.l. No valor acimâ eslào inciuídas todas as dcspcsas ordiuárias diretas c indiretas decorrentcs da

execução do objeto, inclusivc tributos c'ou impostos. etrcargos sociais, r?hâlhistas,
previ<lenciários. fiscais e comerciais incidentcs, taxa dc aúrinistrâçãô. frete, scgrÍo c outros

ncccssários ao cumprimerto inlr:gral do objeto dâ conl?14ção.

1.2. São anexos a este inst'ílmerto e vincularn esta contratação, independentementc de

triurscriç ão:

1,2.1. O Tenno de Rel'erêucia que etnbasou a colrtratação. em especial as ciáusulas

esp€cílisas quanto a tbrma de execução do objeto.
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CÀMARA MUNICIÍ:AL I)[:BALSAIS
t-rÀl:]t'aÇ1,\],A 1- I l-t,^Ê,r\t H(f

A Proposlâ do Coltratado.

ti\ cntuâis ancxos dos docuntcntos supracitadtls.

cl-Áusul-À TERCEIRA - Do pRAzo DE vrcÊr{cra oo coxrn-r'ro

-l.l - O prazo de vigência da contratação terá inícb dia 02/01/2026 e terá vigência de 12 (doze)

rteses. na ftlnna do artigo 10ó da Lei n" 14.133. de 2021.

-1.2 O conüatâdo não tem direito sulrjetivo à pron'ogaçào cor'rtrâtual.

3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo,

I

-1.4 O eontlaro nào porJcrá scr prerrrogado quando o conüatado tiver sido penalizado nas sançócs

de declaração de inidoncidade ou impcdimento dc licitar c contratar com poder público.

observadas as abrangências dc aplicação.

CI,ÁUSUI,A QUARTA _ M0DELOS DE EXECUÇÂO E GESTÀO CONTRATUAIS (aTt. 92,

IV, VII e XVII]

4.1 O regimc dc execuçào contratual, os modclos de gestào e dc cxccução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega. observaçâo e recebinento do objeto conslam no Tcnao de

Rcfbrêtcia. anexo a estc ConÍato.

CLÁUSUI,À QUINTA - DÀS CONDIÇÔf,S DE PAGÀMONTO (ATt. 92, V C VI)

5.1 O prazo pâra pagamento ao conlratado e <lcmais condições â ele relcrcnlcs cnconlÍatlr-sc

dclinidos no Tcmo de Refcrôncia. pâr1c intcgrântc a cste Contrâto.

cl-Áusul,"{ sExTA - Do REAJUSTE (art. 92, Y)

6.1 C)s preços inicialmente contrâtados são l-xos e irreajustár'eis no prazo de um auo contado da

dâtâ do olçamento estimado corrstâ1rte do processo administrativo que deu origem ao presente

termo de contratô.

6.2 Após o intcrregno dc un ano, c indcprndeltcmentc dc pcdido do Ct)nratado, os pÍíjÇos
'iuiciais serão rcâjustados. mcdiantc a aplicação, pclo CONTRATANTF-, do indice indicc

Ccral de Prcços de Mercado IGP-M, cxclusivalncntc para as obrigaÇões iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidads.

6.3 Nos rcajustcs subsequcntes ao prinrciro, o inlervalo minimo tlc urn ano será contado a panil'

dos clcilos financciros do últirro reajustc.

6.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
paganl ao Contratadô a inlpoúância calculada pcla úllima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente 1ào logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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CÀMAÊA MUNICIPÀL t)EBALS,\S
] H,ÀRM-N|,â I r.:tat].Àr H()

6.5 Nas af{riçõcs finais. o1s; iudicc(s) utilizado(s) parâ rcajustc scrá(ão). olrigatoriamenle^ o(s)
I

dcfin jtil,ro( s l.

6.6 Caso ri(s) indice(s) cstabclccidols) para reâ.justamenro venha(m) a se. extinto(s) ôu de
qualqucr forma não possa(rn) rnais ser utilizado(s). scr,Íão) adotado(s), crn substituiçào, o(s)
que vier(em) a ser determilado(s) pela lcgislaçào então ern vigor.

6.7 Na ausência dc previsão legal quanto ao índice sllbstitrito, as partes clegcrào r<tvo índiíre

olicial, para reajustamento do preço do valor renanescente, por meio de tenno aditivo.
6.8 O teaju;te será realizado por' àpostilâmento.

clÁusur,A sÉTrMA - Do OBRTGAÇÕES PERTTNENTES À r,cpn

7.1 Quandd o prescnle insfumcnto tralar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a

Lci n'13.709, de 14 de agosto dc 2018 (LG|'D), qrânto a todos os dados pessoais a que

tenhitÍ[ acesso em mzão desle côntrato administrativo. independerlementc dc declaração ou

de aceiiaçào expressa.

7.2 Os da&s obtidos somente poderão ser ntilizados para as Íinalidâdes que justillcaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6" da LGPD.

7.3 E vedado o compartilhamento com tcrcciros dos dados obtidos tbra das hipóteses penlitidâs
em Leil

7.44 Attr{inistruçào rleverii ser infonr.rada no pmzo de 5 (cinco) dias Írteis sobre todos os
l

conratfs Je suh-upcruçào tinuados ou clue venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 Tcnnirfrdo o tratümcnio tlos dados nos temros do a:r. l5 da LGPD, ó dever do contratado

cliurinflos. conr cxccçào das hipótescs do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em quc houvcr

necessi§ade de guarda de documenlaçâo para lins de comptovação do curnprimento de

obrigadões legais ou contraluais c somente enquânto nào prescritas essas obrigações.

7.6 B deveh do conúatâdo orientar e tteinar seus empregados sobte os dcveres, requisitos e

responlabilidades decorrentes dâ LGPD.
7.7 O CO}|'I'ILAI ADO dei,erá exigir de sub operadores c subcont.atados o cumprimento dos

deverei da presenle cláusula, permancccndo intcgralmc e responsávcl por garântir sua

observâlcia.
7.8 O CONTR^TANTE poderá realizal diligência para aÍêrir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o CONTRATADO alender prontamente eventuais pedidos de cornprovação

tbrmulados.

7.9 O CONTRAT.{DO devcnâL prcslar. no praz-o Íixado pelo CONTRATANTE, prorogárel
justiticadamente, quaisquet inlormações accrca dos dados pessoais para cuurprintento da

LGPD^ inclusive quanto a evenlual descarte realizado.

CÂMÁRA MUNtctpAr 0E BALSAS - cNpJr 06.777130/0001-i1
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CÀMARA MUNICIPAL DEBALSAS
H-ARMÕNIA F,: TR,ÀBAI H<f

7.I 0 Bancos dc dados cventualmcntc fomados a partir de deste insnumcnto côntratu"1l,

tlotâdamentc aqueles que se propolhan a armazenar dados pcssoais. devcm scr mantidôs em

ambiente ürhral controlado. com rcgistro individual raslreável de tratamentos realizados

{LGPD. aú. -17). conr cada accsso. data. horário c rcgistro da t'rnalidadc, para efeito de

responsabilizaçào, em saso de eventuais ornissões, desvios ou abusos.

1.ll Os reÍ'eridos bancos dc dados devem ser dcsenvolvidos cm tbrmato intcropcrávcl. a

tim de garantir a reutilização desscs dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.
7.12 O contralo está sriieito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes âo tratamento de

dados pessoais, quando indicad.o pela autoritlatle competente, em especial a -A.NPD por meio
tle opirjiões récnicas ou Lecomendações, editadas na {brma da I,GPD.

7.13 Os contratos e conr'ênios ds que trata o r\ Io <1o ârt.26 dâ LCPÍ) deverão scr

comuniados à autoridade lacional.

cl-ÁusuL.\ otTAvA - DA Do'rAÇÀo ORÇAN{ENTÁRIA (ârt. 92, \'Itl)

0l .01 I 
100 

I L2-002- lVlanurenção Das Atividades Administrativas Da Câmara

1.1.90.1i.00.0 - Scn iços tle Corrruhoria
Fontc dc Rccursos

500 Recursos não Vinculados de Imposlos

8.2 A dotação relativa aos cxercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e libcraçâo drrs créditos correspondentes, rnediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CO){TRAT,{\TE (ATt.92, X, XI C XI\')
9.1 Exigir o cunlprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acortlo conr o

conlrato c scus ancxos:

9.2 Reccbcr o objcto no prazo e condiçõcs cslabclecidas no Temo dc Rclcrência.

9.3 Notificar o Coutratâdo, por escrito. sobre vicios. del-eitos ou incoreções verificadas no olrjeto

fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

9.4 Acompanhar c t'rscalizar a cxccução do colltrato c o cunlprimento das obrigaçõcs pclo

Contratado.

9.5 Elehrar o pagâmento ao Contraiâdo do valor corrcspondentc ao lomecimento do objeto. no

prazo, forma e condições estabelecidos no presentc Contrato e no Termo de Relêrência

9.6 Àplicar ao ContÍalado as sançtics prcvistas na lei c ncste Conrato

w.\
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tl.l As despesas decorrentes da presente contratação correrào à conta de recuasos especílicos

consignarlos no Orçâmento Geral da Câmara Nlunicipal rie Balsas deste exercicio, na dotação

abaixo discriminada:



CÀMÂRA MUNICTPA.L DEBAL§AS
HARMÕNIA E TRAB,ÀI H(f

9.7 Cicntificar o órgâo dc rcprcscntação judicial da Procuradoria desta administlâçào para adoção

das mcdiclas cabíl eis quando do descumprinento de obrigaçôcs pclo Côntmúdo.
9.8 Explicitamente emitir decisào sobrc todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do pÍcsentc Crlntrato, flJssalvados os r!.queÍimcntos manit-estamente impertinentes.
meramente protelâtórios ou rle nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 A Administração tcÍá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requedmento pâra decidir, admitida a prorrogaçào motivada, por igual periodo.
9.9 Responder evenl.uais pedidos de restâbelecimento do equilibrio cconômico-financeiro leitos

pelo coíhatado no prazo nrárimo de 30 (trintâ) dias.

9.l0Notificpr os euritentes drs garântias quanlo ao inlcio de processo administlativo pata apuraçào

dc t{csc{mprimcnto dc cláusulas conLatuâis, nos tclmos do §4", do ârt. 137, cla l,ei n" I4.133,
de 2021 .

9.llA Administlaçào não rcsporderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com tcrcciÍos, ainda que vinculados à execuçào do contlato, bem como por qualqr.rer dano

causadn a tercciÍos crlr decorrência de ato dô Contratado. de seus c.mpregados. prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCI},IA _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRAT.A.DO (ATt. 92, XIV, XVT C

xvrr)
10.1O Clontratado devc cumprir lodas as obrigações constantes deste ContraÍo e Termo de

Ret'erêloa. parte inteplÍânte a este Contrato, âssunlindo dorno erclusivamente seus os riscos e

as despesas deconentes da boa r- perfeita execução do objelo. obscn andô, ainda, as ôbrigaç(les

a seguil dispostas.

1O.2Comurdcar ao CONTRATANTE. no prazo nráximo dc 24 (vintc e quatro) horas quc anteccdc

a dalâ da cxccução, os motivos que inrpossibilitenr o cumprimcnto do prazo previsto, com a

devida comprovação.

l0.3Atender às determinaçt'ies regula:-es emitidas pelo liscal ou gestor d<) con§ato ou autoridade

superior (art. 137, [I) e prestal todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados.

10.4Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do olrjeto. bem como por
1.odo e qualquc,r dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução conlrâtuâl pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da galantia,

caso exigida, o valor correspondenÍc aos danos soÍiidos.
10.54 CONTRATADA devcrá cnlregar âo sctor rcspônsá\ el pela hscalizaçâo do contrato. junto

com a Nota Fiscal parâ fins de pâgamcnto. os docurncntos relacionâdos na Ordem de Scn,içtt-

I 0.6Responsabil izar-sc pelo cumprinlento das obrigações previstas enl Acordo. Convenção.

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivâlenles das catcgorias abrangidas pelo conlralo, plrr

todas as obrigações trabalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislaçào específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

CONTRATANTI:

w
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CÂMATiA, MUNIcIT}AL DEBALSAS
HARMC)NIÀ F ÍF'A'3-AI HC)

10-TComunicar ao [risca] do contrato. no prazo dc 24 (vinte !. quatrô.] horas, qualquer ocorrôncia
anom.nl ou acidcrte quc sc vcrifiqr"re no local dâ exccução do objcto contratual.

l0.ttParalisar. por determinação do CON'I'RA1-AN'l'l-, qualquel arividade que não csrcja scndo

cxeculada dc acordo com a boa lócnica ou quc ponha em risco a scgurança dc pcssoas ou bcns

de terceiros.

l0.9Mantcr durantc toda a vigência do contralo, sm compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas af condicõcs cxígidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicaçào, na contratação
dirr-tal 

I

I 0.1 0 k-ulrrplir. tlurante rodo o período de execrqão tlo contrato, a resen a de cargos prevista
em lei para pessoa com deliciência. para reabilitado da Previdência Sociai ou para aprentliz.
bem como as leservirs de cargos plcr,istas na legislaçãr: (ar1. I l6):

l0.l I Comprovar a reserva de cargos a que se rel'ere a cláusula acima. no plazo fixado pekr

fiscal dp contrato, com a indicação rlos cmpregados que preencheram as referidas vagas (art.

t I6. pafáglaÍir único );

l0.l: §uardar sigilo sohre todas as informações otrtidas em decorrência do cumprimento dtrt"
contratt;

l0.ll lArcar eom u ônus dccorrcntc tlc cventual cquívoco no dirnensionarneuto dos
I

quantir+tivos de sua proposta. irclusive quanto aos custos variáveis decotlenies dc fatorcs

t'uturosic inccnt,s. tlelcntltr complementá-ios. caso o previsto iniciaknentc cm sua proposta

nào sejl sadst'utório para t., atendimerto do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer

algrm ios eventos arrolados no art. 124, II, d, da l-ei n' 14. I 33. de 202 I .

10.14 Cunrprir, alénr dos postulados lcgais vigentes dc âmbito fedelal, estadual ou

municipal, as nornas de segurança do CONTRATANIE.
l0.l-5 Alocar os enrpregados necessários, com habilihção e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contfato. lonecendo os matcriais. cquipanrenlos.

têrramenta-s e utensílios demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnobgia deve6o atender

às recomendações de troa técnica e a legislação de legência.

10.16 Orientar e treinar seus empregados sol.rre os tleveres previslos na Lei n' 13.709, de l4
de ago§to dc 20l8. adotandtr nedirias sficazes paÍâ proleção dt'dados pessoais a que tenha

accsso for lorÇa dr e\Êcuçio d(ste üunlrato.

10.17 fumluzir os trabalhtrs com estrita otrservâacia às normas da legislação pertinente.

cuuplindo as determinaçõcs dos Poderes Púbiicos. llranlcndo sernpre limpo o local da

execuçâo do objelo e nàs lrelhores condiçÕes de segurança, higiene c disciplina.

10.18 Submeteí previarnentc, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aplovaçào,

quaisquer mudança^s nos urétodos executlvos que fujam às especilicações do memorial
dcscritrto ou inslrurrrentrr con!ênere.

10.19 Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do memrr de dezesseis anos, exceto ua

condiçào de aprend.iz para «rs maiores de cluatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do nrenor de dezoito anos em trabalho notumo. periqoso ou insalubÍe. 
/.

últ
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CÂMAÊA MUNICIPAL t)EBALSAS
HARMC)NIA F TRAB,AI H')

cLÁuSUL.,\ DÉCtu^ pRrMDrR^ - D..\ Exlr,\ÇÀo cotll R^l'u.\L (ârt.92. xt-\)

Il.lPara os contmtos por escopo, assim considcrados os contratos nos qtmis se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a cxc'cução de objero específico em um período
predeÍermi»ado, a cxtinçâo contramal se tlará uos seguiÍrtes t€rmos:

11.1.1 Quando cunpridas as obrigações de anrbas as partes. ainda que isso ocorra antes do
p[a7o cstipulado para tanto.

I 1.1.2 S[ rs r-rbrieaçõcs nio forem curnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pr<.rrrogada

afe a conclusào do objetô. caso eul que deverá a ,{dtninistraçào providenciar a

r{adcqLraçào do cronoglitma firndo para o contrrlo.
I L I .1. I Quando a nào conclusão do contrato rcferida no ilen] antcrior tlecorer de culpa

do CONTRATADO:
.l.l.l ficará clc constinrído cm morÀ sendo-lhe aplicáveis as Ícspccti\.as sanções

administrativas:
.2.1.2 poderá a AdministraÇãô optaÍ pcla cxtinçãr) do contrato e. nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contrâtBal.

I l.2Em se üatando dc objeto de uahrreza continua â extinçào se dará quando vcncido o prazo nele

estipülqdo, independentemente de tererrl sido cumpridas ou uão as obrigaçõss de atnbas as

partes dontraentr's.

I I.2.1 O contrato pode ser extiuto anres do prazo nele lixado, sem ônus para o
qONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua

cfntinuidatle ou quando entendcr quc o contrato não mais lhe ol'crecc lantagem.

I1.2.2 A extinção ncsta hipóícse oconcrá nâ próxirna data dc aniversário do contrato, d€sdc

q[e haja a notificação do contrata.lo pclo CONTR,{TANTE ncssc scnlido com pelo

ruenos 2 (dois) meses de anteccdência dcssc dia.

I 1.2.3 Caso a notiÍicaçào da não-continuidade do contrato de que tratâ cste sutritem ocorra cont

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, â extinção contratual ocorrerá após ?

(dois) meses da data da comunicaçào.

I l.3O cont{ato podL' scÍ ('xtinto antes dc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes do

prazo rielc lixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n" 14.133i21, bem

corno Jnigavelmelte, assegurados o contraditório e a ampla defcsa.

11.1.1 Ncsta ltipótesc, aplicam-se tambénr os artigos 138 e 139 da mesura Lei.

11.3.2 A altcração social ou a rnodificaçào da Íinalidadc ou dâ estrutura da cmpresa nã<.r

L-nsejará a rcscisão se não rcstringil sua capacidadc de concluir o contrato.
'I 1.3.2.1 Se a opcração implicar mLrdança da pessoa juridica contratada, deverá set'

loruralizado tenno aditiro para altcraçào subjetiva.

1 1.40 termo de lescisào, sempre que possivel. scrá precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos corltratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I1.4.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

I L4.3 lndenizaçires e multas.

.I

.l
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11.54 cxtinçào dô contrâtô não confignra óbice para o rcconhccimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro. hipótcsc em que será conccdida indcnização por meio dc termo
indenizatório (afi. 131, capur, da Lei n." 14.133, de 2021).

I I .óO contrato podcrá scr extinto caso sc constats tlue o CONTRATADO mantém vinculo de

natureza lécnica, comercial. econômica, tinâtceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgào
ou sntidade contratante ou oom agente público quc tcnha desempenhado fonção na licitação
ou atuena fiscalização ou na gestão do contÍâto, ou que deles seja ctinjuge. companheiro ou
parentelem linhâ retâ, co'lâteral ou por aíinidatle. ate o terceiro grau (arl. 14, inciso I\', daLei
n." l .llll. de l(l2l ).

cl-Átrsrfi,A DÉcrrr-{ SEGLTNDA - DÁs INFRAÇÕES E SÀNÇôES
.{DMIXISTRATIVAS (art. 92, XÍV)

l2.lComete inlinçào administraüva, r.ros temos da Lei n" 14.133. de 2021, o Connzta<Io que:

I 2. I . i der causa à inexecuçào parcial do contrato;
12.I .l der causa à inexecução parcial do contrcto que cause grave dano à Adninistraçâo ou ao

funcionamcnto dos serwiços pÍrblicos ou ao interesse coletivo:
12.1.3 der causa à incxecuçào «ttal do conÍato;
12.1.4 ensejar o retardamcnto da i:xcouçào do objcto da contrataçâo sem motivo justilicado;

12.1.5 aprosentar documentação falsa ou prcsrar declaração tàlsa durante a exeeuçâo do
cbntraÍot

12.1.6 platicar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
12.1.7 comportar-se de modo initlôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l2,l.ti pfaticaratolcsiloprc\islonoart.S''dâl-ein"i2.846,del'deagostode20l3.'t'
12.2Scrào {rlicadas ao rcspon:\á\.cl pelas inflações administrativas acima dcscritas as seguintes

I
sanÇoeg:

12.2.1 Adve*êr:cia, quamlo o ÇonÍratâdo der causa à inexecução parcial do contrato, semple

que nào se justificar a irrposiçào de penalidade mais grave (aÍ- 156, §2", da Lei n"

14- 133. de 2021):
12.2.2 lfrpedimento dc licitar e contratâr, quando praticadas as contlutas descritas nas alineas

"!2.1.2".'12.1.3" c "12.1.4" do subitem acima deste Contrato. sernpre que nâo sc

lfstificar r rmposiçàu tle penalidade mais grave (aÍ. 15ó, § {', da Lei n' 14.133, de

102 I );

12.2.3 Deeiaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

descritas nas alinea-s "12.1.5". "12.1.6", *12.1.7" e *12-1.8" t{(] subilem acima deste

Contrâ1o. bem cono nâs âlíneas "12.1.2-, ''12.1.3" e "12.1.4". quc justifiquerr a

imposição dc penalidadc mais gravc (arr. I 56, s\5o, da Lei n' 14. l3-3, de 2021).

12.2.4 M.llta de:

12.2.4.1 Moratória de l7o (um por ccnto) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;
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12.2.4.2 Moratória dc 0.079'o (sctc ccntósimos por ccnto) do valor totâl do contrato por
dia de atraso injustiÍrcado- ató o máximo de 2'),o (dois por cento), pcla inobservância
do prazo fixado pata apresenl.ação, sr.lplenrentâção ou rcposição da gârã1liâ. quando

exigida no Tcrmo dc RcÍ'crência, paúo intcgmltte a este Contralo.
12.2.4.2.1 O âtraso superior a 30 (hinta) dias autoriza a Adrninishação a promover a

cxtinção do contrato por descrunprimento ou cumprirnenio iregular de suas

I cláusulas. conÍiirme dispõr o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.2.41.3 Compcnsatoria, para as infrz4ões descritas nas alineas "l2.l-5" a "12-l-8" do

I sLtbitem 12.1. de l0oô u 30ozu tlo valor tlo ( ontralo.
12.2.4.4 ('ompensarória, para a inexecuÇào total do contrato prevista na alínea " 12. i .l ",

|"tZ.t.Z"."t:.t.:"c"l2.1.4"dosubiteml2.l,dc1%a309á do valor do Contrato.
t2.34 aplicfçào rJas sanç(-)es prer istas neste Contiato rào exciui, em hipótese alguma, a obrigação

r'le reprfaçào integrrl ,Jo dano çausado ao CONI'RAIANlE (ar1. 156. §9', da Lei n" 14.133.

de 2021r.
I

I l.4l od:s f sançôcs IrL'\ istas ncste Conrâto podcrâo scr aplicadas cumulativâmente com a multa
(an. I5i. §7". da Lei D" l4.lii. de 3031;.

12.4.1 Antes da aplicação da multa será tàcultada a deÍêsa drr intcrcssado no prazo de 15

l2.5Se a rrulta aplicada e as indenizações cabiveis lbrem superiores ao valor do pagamento

eventüalmente deviclo pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valoÍ,

a dilcrença scÉ dcscôntada da garantia preslada, quando exigi<la. ou scrâ cobrada

({uinze) tlias úteis. contado rla data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de

2D: l ).

judicialÍncnte (ârt- 156. §8". da t-ei n" 14.133, dc 202 l):
I 2.6Prer.iartenrc ao encaminllamento à cobrança judicial, a nrulla poderá ser tecolhida

adminidtrativamente no prazo máximo de 30 ltrintal dias. a çolrtar da data do reçebimento da

comunilação enviada pela autolidade compelente.

12.74 aplicação das sançCres realizar-se-á em ptocesso administratil'o que assegure o contraditório

pla deiesa ao CON-I RATADC), observando-se o procedimento preYisto no caput e

fos do arl. 158 da Lei n' I4.l3-i, de 2ü21 . para as penalidades de impedimcnlo dc licitar

itar e de tleclaraçào de inidoneitlade para licitar ou contratar.

caçâo das sanções serào considerados (:ut. l-s6,§l",daLein't4,133,de2021):
a nat reza e â grâvidade' da iniiação cometidal

rs peculiaridadcs do caso concrcto:

as circunstâncias agra\ ântcs oLl âtcnuantcs;

os danos que dcla provicrem para o CONTRATANTE;
a implantação nu o aperleiçoamento de prograrna de integridade, confonne normas e

rrricnlaçôcs drrs ôrsàos rle corrtrole.

eaâml
parágra

e contrá

12.8Na apli
i 2.8.1

12.8.2

12. ri.3

12.8.4

l2.lt.5

(w
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llÀRMC)NIA E TRAAALHO

12.9Os atôs prclistôs como infraçõcs administrativâs nâ Lci n" l4.l3l. dc 202I . ou cm outras lcis
dc licitaçõcs c contratos da .Administração Pública quc tambóm scjanr tipificados como atos

lesivos na Lci n. I2.lt4ó, dc 2011, serào apurâdos e julgados conjuntamcnre. nôs mcsmos
autos. obscwados o rito proccdirnental c autoridade corrpctcnts deÍinidos na rcfcrida Lci (ârt.

159).

12. l0 À peruoualitladc juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada scmprc quc

utilizarla eom abuso do direito para tàcilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitcrs
plcvistos neste Contrato ou pâra provocar conÍusâo patrimonial. e. nesse caso, todos os e[eitos
das sançôes aplicadas À pessoa jur'ítlica serão estendidos aos seus administradores e sócios
corn poilercs de adnrinistraçâo. à pessoajuridica sucessora ou à emprcsa do mesmo ranto colrl
rclaçaoltlc coligação ou controlc, dc Íàto ou de direito. com o CONTRATADO, ôbscnàdos,

"m 
todfs os casos. o cortradit(irio. a ampla tlefesa e a obrigatorie<iarle de análise.jurítlica

próvia (lt. l(ú, da Lei l" 14.133. de 2021).

12.1 I n CON1 R.{ I-AN'l L rlcverá. no prazo n.ráximo l5 (quinze) dias úteis, conlado da data

de aplidaçào da sanção, intormar e nranter atLralizados os dados relativos às sançôcs por ela

aplicadis, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas

(Ccis) c no Cladastro Naoional dc Empresas Punidas (Cncp), instituidos no âmbito rlo Podcr

Executivo Fcdcral. (^rt. l6l ).

ll.ll ir\s sançõcs de irnpcdimcnto dc lisirar e cootratâr e declaraçào dc inidoncitlade para

licitar ou contratâÍ são passiveis de reabilitação na ibrma do art. 163 da Lei n" 14.l-13/21.

12. I 3 ()s debitos do CONTRATADO para corr â Administraçâo CONTRATANTE.
rcsultadtcs dc multa adnrinistrativa c/ou indcnizações. não r'nscrilos em divida ativa, podetio
scr corfrpcnsados. total ou parcialnlcntc, com os cródiros devidos pelo rcfcrido órgão

.lccondrtcs dcstc mcsllro contlato ou dc oulros contrâtôs adntinistratiyos que o contratado

possLra som o mesmo órgào oril contratalrle-

cLÁusuLA DÉcruA TERCEIRA - DA GARAI{TIA Df, ExECtjÇÃo (ârt.92, xll)

13.lAs regras accrca da prcstação de garantia na presente contrâtaçâo sào âs estabelccidâs no

Tcrmo de Rcfcrência, pârtc integÍante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTER{çÕES
14. I Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes ria Lei n"

14. 1.11. de 202 L
1.1.20 Contratado e obrigado a aceitar. Itas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôcs quc sc fizerem nccessár'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contÍato.
I4.3As alteraçôes contratuais deverão sel promovidas rnediante celebração de telrno aditivo,

submetido à previa apror ação da consultoria juddica da CONTRATANTE, salvo nos casos

de.iustiticada nccessidadc dc antecipação de seus efeitos, hipótese em clue a tbrmalizaçâo do

aditivo dcvcrá ocomcr no plâzo máximo de I (um) môs (aft. 132 dâ Lei n" l'1.133. de 2021).
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CÂMARA MUÍ{IcIpAL I)ÊBALSAS
HARM()NIA H TRAI3,À.I H<f

14.4llegistrôs que nàô caÍactcrizam âltcrâçÀo do coltrato pôdcm scr rcâlizados por simplcs
apostila. dispensâda a cclebrâçãô de tcrmo adirivo. na foma do aÍ. 136 da Lci n" 14.133. de
20:1.

CLÁUSULA DÉCII'A QUINTA _ DoS CASos oMIsSos
15.1Os casos omissos serào decididos pelo CONTRAT.{NTE. segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e dema'is normas Í'cdemis aplicáveis e, subsidiariamentc, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei n' 8.078, de I990 - Código de Defesa do Consumidor - e nomras
e principios gerais dos contratos.

('t.ÁusuLÁ DEC|r\t.\ sExT.\ - st BCoNTRAT.{('ÃO

I6- 1As rcgras para subcontratação do objeto dcste instrumento de contrato consum no Tcrmo dc

Rel'crência. partc inlesrantc deste Contrato.

cL..4,usuLA DÉ,cl .\ SÉ'[IMA- Do GERENCTAME)I'IO .[, DA l,-rsc.\LrzÀÇÃo Do
CONTRATO
l T.l. O gerenciamento do contmto hcará a cargo do sewidor WENDEL DA SILVA MIRANDA.
Malricula n'' 438.

1 7.2. A Íiralização do contralo ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZ^.
lv'latricula n' 1l0l.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAyA _ PUBLICAÇÀO
I8.l Incumbiú ao coní'atante clir.ulgar o prcscnte ins§rmcnto no Poial Nacional dc

Contratações Públicas (PNCP), na lorma previsla no âfi. 94 tla Lci 14.133, dc 2021, bcnr corno

no rcspectivo sítio ohcial na Intemet, em â1cnção ao art.91, caput, da Lci n." 14.133, de 2021, e'

ao afl. 8", §2", da Lei n. 12.527 , de Z0l1 .

CLÁLISULA DÉCIMA i\ONA _ }.ORO
19.I E eleito o !'oro da cidade dc Balsas (MA) para dirimir os litígir:rs que decorctem da

execução dÊsle TeÍno de Contrâto q$e não possam ser compostos pela cônciliaçâo. conftrrme a .

92. ô l'da Lei n" 14.133121.

Para lirmeza e validade tlo pactuado, o presenl€ Tenlo de Conkato tbi lavrado em duas 1,'luas)

vias de iguai teorJ que, depois de lido E achado em otdem, vai assiuâdo pelos contraentes.

Balsas (M.\), 30 de dezenrbro de 2025

\@
!, I
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TES

CÂMARA I\{TIIICIPAL DE AS/MÀ - CNPJ N. 0ó.777.1-10/0001-r r
Paulo Eduardo Coclho Júnior - CPF N' 657.477.5,§3- 15

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

WASHINGTON RIBEIRO AssinadodeÍormadigilâlpoíwAsHlNGToN

vrEGA5 NErro:4e28e1 363e 1 3:1,T:;5ff Sf:Í:;:3liXf''
ASIIINGTON VIECAS §OCIEDADN INDIVIDUAL DE AI'VOCÀCIA

CTNPJIMIT 60.tt57, 8 I 4.00 l -79
Washington Ribciro Viógas Netto- CPF n' 657.477.553-15

CONTRATADA

AS

) Lt1- 4.
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sáo LUís, QUTRTA *3il DETEVmEm , Ne 930/2026L

-) CÂMARA MUNrcípaL DE BALsAs

EXTRÂTO DE CONTRATO. EXTRATO OO CONTRATO N9 56/2025,

EXTRATO 0E CONTRATO. Extrato do Contrato n0 56/2025, decorrente
da lnexiglbilidàde ne 1212025, Processo Adminlstrativo ne 59/2025-
cI4B, PARTEST CÂIIARA N4UN|CIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPJ/N4F sob
o nai 06.777.130/0001-11 e a empresa sociedade de advocacia
WASHINGÍON VIEGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ/t4F 60.857.814.001-79 OBJEToT Contratação de escritório
jurídico para prestação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual de assessoria e consultoria jurídica
especlalizada em Lrcitaçôes e Contratos Adm nistrativos, para a Câmara
À4r.rn cipal de Balsas/t4A. VALOR: R$ 240.000,00 iduzentos quarenta m I

reais) VIGÊNCIA: in ciar-se-á er. O2l01/2026 como vigência de 12 (doze)

meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRlOSr Dotaçâo Orçamentárial
01.031.0011.2-002- lVanutençác Das Atividades Administrativas Da

Câmara 3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de recursos:
500-Recusros náo vinculados de rmpostos. DATA DA ASSINATURA DO

CONTRATOT 30 de dezembro de 2025. BASE LEGAL: art. 74, lll, da Lei
Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021. ASSINATURAST Paulo
Eduardo Coelho lún or Contratante. Washington Ribe ro Viégas Netto '

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ó d i g o i d e ntifi c a d o t : 40 d4 5 2 5 47 97 3 5E 1 22 0 d7 0 1 f 63 47 9 d 5 4

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAçÀO OO EXTRATO DO CONTRATO
Ns 56/2025

IORNAR 5EIí EFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE EALSAS- MA, TORNA SENI EFEITO A
PUBLTCAÇÁO DO EXTRATO OO CONTRATO Ne 56/2025. O

Presidente da Cârnara Municipal de Balsas, no uso de suas atr buiçóes
legais, torna público para conhecimento dos interessados que dec diu
TORNAR SENI EFEITO a publicaçáo do EXTRATO DO CONTRATO Ne
56/2025, publicado no dia 29 de janeiro de 2026, no Diário Oficial das
Câmaras lt{unicipais do Maranhão, Ano Vl, Np 926. MOTIVO: ERROS NOs

DADOS lNFORI,{ADOS. Balsas 29 de janeiro de 2026, Paulo Eduardo
Coelho lúnior - Vereador Presidente

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i de nti Íi c a d or : 2 2 b aB 72 6d i d e ag 04 5 I a0 be7 d 4 f 49 I a8 d

CÂMÀRA MUNIcIPÂL DE BURITI

EDrraL DE CONVOCAçÁO Nc O1/2026

SESSÀO EXTRAORDINÁR|A O Presidente da Cârnara Municjpal de Buriti, Estado do [.4aranhão, no uso de suas atribuições legâ s e reglmentais,
conÍeridas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento lnterno desta Casa, CONVOCA Todos os Excelentíssimos Senhores Vereadores e

Senhoras Vereadoras para a SESSÁO EXTRAORDINARIA a realizar-se no dia 03 de fevereiro de 2026 (terçafeira), às 15:00hrs, no Plenário desta Casa

Legisratrva, para oelrberaçào da seg.rnte: PAUTA ÚNICA:

Dscussáo e Votação do Proleto de Lei ne 04212026, que dispõe, em caráter permanente sobre a contratação temporária de profisslonais para

atender a necessldade temporária de excepcional interesse público no âmbito da administÍação pública municipal de Buriti-N4A, e dá outras
providências.
Discussão e Votaçáo do Projeto de Lei ne 043/2026, dispõe sobre a alteração da Estrutura Administrativa do [4unicípio regulada pela Lei na

7 4812025, ctia carg05, redefine competências, institui a Secretaria N4unicipal da lrulheÍ e lgualdade Racial e dá outras providências. Tramitando em

caráter de Urqência Especial.
Discussão e Votaçáo do Projeto de Lei na 044/2026, altera a Lei ne 78612025, alterando regulamentando a gratificação pelo exercÍcio de direção de

unidade escolar para professores dos quadros do 14unicípio de Buriti - [4A,

Discussão e Votaçáo do Projeto de Lei n0 045/2026, di5põe sobre o reajuste pagamento do piso salarial nacional do magistério aos professores da

educaçáo báslca do N4unlcípio de Euriti- MA e dá outras providências. A presente Sessão Extraordinária justifica-se pela necessidade de apreciação
urgente dos Projetos de Lei ne 04712026, 04312026, 04412026 e 045/2026, os quais tratam de matérias de relevante nteresse público, voltadas à

organização administrativa do MuíicÍpio e à valorização dos profissionais da educaçã0. As proposições visam assegurar a continuidade dos serviços
públicos, a ôdequação da estrutura administrativa municipal e o cumprimento do piso salarial nacional do magistério, garantindo segurança jurídica

e atend mento às normas legais vigente5.
Câmara t4un cipal de Buriti-l\.4A Avénida Candoca Machado, n" 125/ Centro/ Buri? -l,lA / CEPi 65515-000 CNPj n.407,509.201/0001-68

Publicado pot: MARTA LU.ZA MORATS CHAVES

Código identifrcador: 41abd067411a71af4226Íe3e6b1 3b99a

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO

EXTRATO DE CONTRATO N9 O1/2026

EXTRÂTO DE CONTRATO Ng 01/2026 - PROCESSO ADMINISTRAIIVO
NC O1/2026, PARTES: CÀVARA I!4UNICIPAI DE FERNANDO IALCÀO, CNO]

ne 01.635.675/0001-70 e a empresa DS E!IPREENDIlVENTOS LTDA,

|N5CR|TA NO CNPI SOB O Ne 39.540,24710001-36, SEDIADA NA ROD BR

222, KI\413, S/N, BLOCO A SALA 03, TRIZIDELA - ITAPECURU [4IRI14/[44,

CtP: 65.485-ooo. oBJETo: CONIRATAçÀO DE EpIPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIçOS TECNICOS DE

ASSISSOR|A t CONSUITOR|A NA AqEA DE LtC[AÇÀO E CONTRATOS

ADMtNTSTRA |VOS. PARA ATENDFR A5 NECESSIDADES DA CAI4ARA

[4UNICIPAL DE FER\ANDO FALCA0/[44. VALOR TOTAL: R$ 65.400,00
(sessenta e cinco mil e quatrocêntos rea s). VIGENCTA: 12 (doze)

Publícado por: ANTONIA RAQUEL SOUSA BRÍO
Código identifi cador: abbl i43 b33a05 b285f447 f6 ad 1 1 2 6ae

CERTIFKADO DIGÍTALINEI{TE

tr lssN 2764-6823

Representante legal da Contratada.

meses a contar da data de sua publicaçáo. ExERcíclo 2026.
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: PODER O1 . PODER LEGISLATIVO; ORGÃO

O1 . CÀMARA 1\4UNICIPAI ; UNIDADE OO . CÀMARA \4UNICIPAI ;

PROIEÍO/AÍIVlDADE.: 01.031.0001.2001.0000 - lYanutenção e

Funcionamento da Câmara 14unicipal; NATUREzA DA DESPEZA:

3.3.90.35.00 - SERVTÇOS DE CONSULTORIA; NATUREZA DA DESPEZA:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrçOS DE TtRCHROS . PFSSOA lUq D.CA

D,spensa oe Licitação no 01/2076. (oÍr TUNDAMTNTAÇÀo LTGAL aí1.

75, inciso ll da Lei 14.133/2021 e o DECRETO Na 12.807, DE 29 DE

DEZE14BRO DE 2025 e demais legislaçôes aplicáves. DATA DE

ASSINATURA: 15 de laneiro de 2026. ternando Fal€âo - [4A, 15 oe

laneiro de 2026. Patricia da Silva dos Santos de Sousa - Pres dente da

Câmara lt4unicipal.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FêdeÍal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

C ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WASHINGTON VIEGAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 60.857.8í4t0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

l

Esla certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos 

f 
http'i/rfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.bÊ.

I

Certidão erlrtda graturtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110D014.
Emitida as 09 45: 14 do dia 3ologl2o25 <hora e data de Brasiiia>.
Válida até 2gt}3t2)26.
Código de controle da certidâo: F07c.924B. Fí 44.39F I
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



No Certidão: 293198125

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data da Certidâo: 0111012025 15:46:51

CPF/CNPJ 608578,14000179 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

alvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

radas e não alcançadas pela deôâdência.

ão: 90 (novênta) dias: 3011212025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CONTRIBUINTES DO ICIUS DO ESTADO À/]ARANHAO-

Certificamos qud, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretâria,

substanciado pelcis artigos 240 a242, da lei n'7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lêi

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrâdos por êsla Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ress

venham a ser apu

Vâlidadê da Certid

Data lmpÍêssão: o1 l1al2o25 15:46:51

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmâda no enderêço:
http;/i portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em sêguidâ em "Validagão dê Certidão Negativa
de Débito".



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVAc

No Certidão: 092522125 Data da Certidão: OItjOtZOZS 1|5.49.ZO

CPF/CNPJ CONSULTADO: 60857814000179

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desla Secretaria e na

do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

l.tzooz, oem como pÍescreve no artigo 205 da lei 
^o 

5.172, de 25 de outubro de

butário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

cima identificado.

forma do disposto

no 7.799. de 19/11

1966 (Código Tril

sujeito passivo ar

Validade da CeÉid ão: 90 (noventa) dias: 30/1212025.

ta ceíidão deverá ser coníÍmada no endereço:
a.gov.brl, clicando no item "CeÍtidôes'e em seguida em'Validaçáo de Certidão Negativa

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE,

A âutênticidade des
http ://portal.sefaz. rn

de Divida Ativa".

Data lmPrêssão: 0111012025 15:49:30

I



C/N,Xâ
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.857.814/0001-79

WASHINGTON VIEGAS SOCIEDADE INOIVIOUAL DE ADVOCACIA

AV 02 3OOO A EDIF EMPRESARIAL J / JARACATY / SAO LUIS / MA / 65076-
427

zação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
ionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
emprêsa acima identificada encontra-se em situação rêgular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t2lt2l2125 a tO/07/2026

Certifl cação Número : 2O25l2l22OO7 647 2962891

Inforn ação obtida em 12/72/2025 L0:29:32

A util
condic

lltt



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR'ABAIH I STÀS

CNPJ: 60 .85'7 .814/O0A7-'/ 9

certidão not 58287 02 / 2025
Exped iÇào: 12/72/2025, as
Validade: 2'7/01 /2026 - 780 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua xpediÇão.

a-se que o CNPJ sob o no 60.957.814/0001-79, NÁo coNs tÀ como
ente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.

emitida com base nos arts . 642-A e BB3-À da ConsolidaÇão
do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

017. e no At..o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.

Certifi
j- nadimp
Certidã
das Lê i
73 . 46't /

vrsta q
de dado

Os dado
Tribuna
Certidã

constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
s do TrabaIho.

expedida sem i-ndicação do nome/razão social, tendo em
e o CPF,/CNPJ consultado não figura na ú1tima versão da base

Superi o
- RFB enviada ao Tribunal
a situação desse cP F,/CNPJ,

consultê o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurid.ica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil j-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: //www. tst. jus. br) .

Ce rtidã em.itida gratuitamente.

IN IMPORTÀNTE
Do Ban
necess

o Naciona.L de Devedores Tr.abafhistas constam os dados
rios à identlficação das pessoas naturais e jurídicas

inadlmp entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
cidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

mentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
tos ou a recolhimentos determ.inados em 1ei; ou decorrentes

estabef

de execução de acordos flrmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contj-ver força executiva.

da Recelta Federal do Brasil
do Trabalho - TST. Para saber

acordo
recofh
emo Lume

\/


